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Indicação nº_____/2021

Ao Exmº. 
Sr. Presidente

Alberi Galvani Dias


Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor Presidente,
A vereadora subscrita, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, solicita que seja encaminhada ao Poder Executivo a INDICAÇÃO sobre um estudo para a instalação de um redutor de velocidade na rua Mal. Costa e Silva, próximo ao número 380.


Justificativa

Devido ao elevado número de carros transitando em alta velocidade na via, e pessoas se deslocando para trabalhar tanto de bicicleta como a pé, o trecho tem ficado perigoso. Com a instalação de um redutor, irá minimizar o risco de acidentes, pois os pedestres se sentirão mais seguros. O trecho da rua é próximo a um cruzamento com outras duas vias (conforme anexo), e o quebra-molas vai colaborar para diminuição da velocidade. 
Canela, 3 de maio de 2021.
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Carla Reis
Vereadora do MDB

[image: image2.jpg]4
A‘%%w @ panio B0 5"

oo 5
s

Estilo Car Chapeac3

o 4
o= e o
> ‘e Acessorios.
i =
%
%
i

vsaly opUNI Y
&

R Pairioio 750 Sl




Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828

[image: image3.jpg]